
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 032   

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que “ALTERA 

O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº 8134/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 

para apreciação dessa casa. 

 

O presente Projeto de Lei trata da regulamentação do 

Regime diferenciado de IPTU e ITBI para as áreas objeto de regularização fundiária. 

 

Considerando que os projetos da Cooperativa Habitacional – 

COOPERHABITAR é composto por três matrículas, nº 73847, 73848 e 73849. Na época do 

encaminhamento da Lei ocorreu um engano, constou somente uma matrícula, a de nº 73847. Por este motivo 

a solicitação de alteração da referida Lei para a inclusão das outras duas matrículas de nº 73848 e 73849. A 

Cooperativa neste momento está em processo de regularização das matrículas já individualizadas e, neste 

momento, sendo transferidas para os beneficiários. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

            São Leopoldo, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo Sr 

Vereador Armando Motta  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

       

Altera o Parágrafo Único do art. 1º, da Lei nº 

8134/2014 e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 8134, de 21 de julho de 2014, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único. O IPTU social também incidirá nas áreas de terras oriundas das matrículas de nº 68263 

(COOTRAB), nº 76363 (COOPARROIO), nº 79642 (SANTA BÁRBARA) e nº 73847, 73848 e 73849 

(COOPERHABITAR), gravadas como áreas de interesse social e objeto de Programa de Regularização 

Fundiária.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo à 1º de janeiro de 

2018. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................... 


